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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4/20 I 9

, rcElexrÍsstMo sR. pREFErro

DA: SECRETARIA MUNICIPAL De eOaC.tçríO
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

Solicitamos autorização de Vossa Excelência" para que o Departamento Responsável promova a
contratação de empresa especializada em eventos com apreseDtação musical com dupla, incluindo
fornecimento de infraestrutura, locação de som e iluminação, que tem por finalidade a
comemoração do 2l'(vigésimo primeiro ano) de emancipação do município de Santo Antônio do
Leste/MT, a ser realizada no dia 26 de janeiro de 2019.

Santo Antônio do Leste - MT,2l de janeiro de 2019

crauoir*ne$*lÍ] dos santos
SECRETARIÁ, MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂo E cULTURA
PORTARIA N". 0022017 DE 0t/0120t 7

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim sanra Inês - Fone: (66) 3488-1080 - cEp 7g6ãg-000 - santo Antônio do

Leste/IIT



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7 .362/0001 -90

PORTARIA N". OO2I20I7.
DE:01 DE JANEIRO DE20t7,

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Anronio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
cle suas atribuições legais.

RESOLVE;

\.-O Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Prelbitura, conlbrrne o Anexo Il da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro l00l r- suas ahelações.

A rtigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejarnento que tonle as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Po|taria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.
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Rtitl
PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE

PORÍARIA N.. 009/20í7
Registrada nâ Secretaria de AdministraÉo e Planejamgnto e
por aíixaçâo em locâl de costume, c!níorme na leglslaçâo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO OE AOMINISÍRÂÇÃO E PLANEJAMENTO

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OÊ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.002./20t7.

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIOOR (A) MARIUZA

SANTOS OLIVEIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍefeilo Municapal de Santo AntÔnio do Lês-

le. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legaas.

RESOLVE:

ArL 1o. ConcadeÍ férias a (o) servi,lor (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA'

emO2lO1t2O17 à31101/2017. com periodo aquisitivo de 24103/2015 â 23l

O32O'16. com Íetoíno as suas alividãdês em 01 de íevereiro de 2017-

PârágraÍo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) recebeÍá o adicionâl

de féÍras previslo em Lei.

AÍL 20. D€termrnar aos ôrgàos Çompetentes que tomê as providências

necessárias paíâ a erecução desta portaria.

ArL 30. Esle Portaoa entra em vigor na data de sua publicaçáo. Ísvogândo

âs disposiçó€g em contrário.

REGISÍRA.SÉ

#r::
GASINETE OO PRÉFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OÉ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

Regrstíada na Secrelana de Adminlslraçào e Planeiaínento e Publicada

poí afrxaÉo em localde coslume, conforme na leglslâçâo em vi90í

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISÍRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA No.069/20',l7

, OE:0t DEJANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Profeito Municlpaldê Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato GÍosso. no uso de suas atribuiçôes lêgais.

RESOLVÊ;

Aítigo 1o - NOMÉ|A a Sí'. CLAUOILENE OLIVÉ|RÂ SANTOS. Para res-

pondeÍ peto caÍgo de sEcRETARIO OE EOUCAÇÂO E CULTURA dêsta
: Prcfeituía. conforme o Anexo ll da LoiMuntcipgl n" 053/200'1 de 28 de de-
i zembro 2001 e suas alte.açôes.

AÍttgo 20 - Detsrminar . Secretaria Municip.l de Administíaçào e Planeja-
I mento que lome as providênciss ne@ssáriâs parâ s sx6c1,Éo dgsta por_

taria.

Artigo 30 - Esta Poneíia entra em vigo. na data de sua publicâçào.

' Artigo 40 - Revogam - se as disposiçóos om conttário-

j necrsrcl-se
i puaucnse
i cuMpnqse.

GABINETE DO PREFEITO

ÉM:0t DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

. Registrada na s€c.êtaria de AdministíaÉo e Planejamento o Publicada

. poí âfixaçào em local de co§tume, clníoíme na legi8laÊo em vigor.

RONALOO MÁRÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.033/2017

DE: 02 DE JANE,RO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABÉTH

ALVES DE OLIVEIRA DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOsE aRUNETTA, PreÍeito Muíricipal d€ Santo Antônio do Le§-

te, Estgdo de Mato Grosso, no uso ds §ua§ atíibuições legai9.

RESOLVÉ;

Art. 1o. Concedeí féíias a (o) §ervidor (a) ELIZÂBEÍH ALVES DE OLI-

VEIRA, em O2tO1nO17 a 3110112017, com p€rlodo 8quÉitivo dE 2201l
2015 a 21101t2016, com retorno âs suas atividades em 0l d6 fevEíeiío de

2017.

Pârágraío Único - O (A) servidor (9) acima citadg (a) Íeceberá o adicional

cle Íenâg pÍevr§to em Lei.

An.20 - DeteÍmrnar aos órgâo§ competsntqs que tome 6s providênçias

necessáíias paÍa a e,(ecuçáo desta poÍtana

aÍt 3'- Estâ Portaria entÍaem vigoí na data de sua publicâÉo. ÍBvogândo

âs clisposiçÕes em contÍáíio.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§É.

GABINETE DO PREFEITO

drâriomunicrpel.oÍg/mvamm . www.amm.org-bí 250 Assinado Digitalmente

0E: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEDE FÉR|AS REMUNERÂDAS A (o) sÉRVlooR (A) FRANclscA
DAS CHAGAS SANTOS PEREIRÂ OESTA PREFEITUM MUNICIPAL' :

MIGUEL JOSg ARUNETTA, Prefeito Municipalde Santo Antônio do Les' i

5::l",:",""",sso,nousodêsUasatribuiçóeslegais.
ArL ío - ConcedeÍ íénas a (o) servrdor (a) FRANclscA oAs CHAGAS

SANÍOS PEREIRA. emO2lO112017 a 311018017, com peÍlodo aquisitivo

de 2510112015 a 24$1n016. com íetoíno as suas atividades em 01 de íê-

veíeiío de 2017

Parágiato Únlco- O (A) seNidor (a) acima citado (a) Íecabeíá o adicional

de íêíies prev6lo em Le:.

Art. 20 - Determinaí âos órgáos competentes que tome âs pÍovidênc€s

necessáírâs paÍa a oxecuçào oesta poíana.

An. 30 - Esta Po(aae entra em v€oí nâ dâle de sua públicaÉo aevoganclo

as disposiçóes em contÍário,

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§Ê.

GABINETÉ OO PREFEITO

ÉM:02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL
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AAM. 2017 i 2020
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TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:
Contratação de empresa especializada em eventos corn apresentaçào musical com

dupla, ilcluindo fornecimento de infraestrutura, locação de sorn e ilurninação, que tem
por flrnalidade a comemoração do 2l " (vigesimo primeiro ano) de ernancipaçâo do
município de santo Antonio do Leste/MT a ser realizada no dia 26101/20 19.

2-JustiÍicativa:
A contratação do serviço se faz necessária para as comelnorações alusivas ao

-_ ;igésimo primeiro aniversário de emancipação política administrativa deste rnunicípio de
Santo Antônio do Leste/MT.

3 -Especificações Técnicas
A prestação do serviço artístico deverá incluir sonorizaçâo adequada ao ambiente,

estrutura de iluminação e dupla para apresentação musical com capacidade rninirna para
atender 800 pessoas.

4 - Local de entrega do serviço:
O local de entrega dos servi;os será no município de Santo Antônio do Leste - MT,

sendo de responsabilidade da conhatada todas as despesas de locomoçào. alirnentação e
hospedagem.

O município ficará responsável em providenciar um ambiente fisico (salão paroquial
Zúmir Azzolini).

Vi - Período de execução:
O prazo total para prestação dos serviços corresponderá ao período de

aproximadamente l0 horas a contar do inicio com a montagem de estrutura, passagem de
som, cerimonial, show baile e desmontagem de equipamentos e estrutura em geral,
incluindo o show artístico com duração de 4 horas.

6 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com materiais e demais objetos necessários à prestaçào de serviços

serão por conta da contratada;

o,rffifur'

Santo Antonio do Leste - MT, 2l dejaneiro de 2019

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.m t.gov. [r r
Rua A - N" 367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 34ts-1090 - cEp 7862s-000 - sânro Antônio Íto

Leste/MT


